
INDICAÇÃO Nº 
1971
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para que determine as providências necessárias, no sentido de que seja dada prioridade à recuperação das estradas vicinais, no Município de Jacupiranga, uma vez que facilitará o escoamento da produção agrícola da região, sendo que o benefício contribuirá, também, para o aumento da produtividade rural, favorecendo a geração de emprego e renda.

JUSTIFICATIVA

No último verão o Vale do Ribeira sofreu muito com as chuvas, que ocasionaram diversos problemas nas estradas vicinais do município. A precariedade das mesmas dificultou o escoamento da produção agrícola e impediu que a área plantada fosse ampliada, prejudicando a geração de novos empregos.

Em levantamento realizado no início do ano, após as fortes chuvas, concluiu-se que 200 quilômetros de estradas rurais precisariam ser recuperados ou preservados, ressaltando-se para a importância de perenização de alguns trechos e até mesmo a abertura de outros.

Sabe-se que muitos produtores, principalmente os pequenos, deixam de ampliar a área plantada ou diversificá-la, devido à precária infra-estrutura dos acessos rodoviários. A situação piorou depois da extinção do serviço ferroviário pelo Governo do Estado, já que os trens eram bastante usados como meio de transporte das safras.

As atividades agropecuárias são fundamentais para a economia dos municípios na região. No entanto, dado o elevado índice pluviométrico, os produtores e demais usuários das estradas são constantemente prejudicados, chegando a perder parte de suas produções.

Outro ponto que merece ser destacado é que a melhoria das estradas deverá facilitar o controle de áreas verdes, contribuindo para barrar o acelerado desmatamento de várias delas.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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